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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 002 AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2020 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, no uso de suas atribuições legais, através da Comissão Especial para Fiscalização e 

Acompanhamento deste Processo Seletivo Simplificado, através da Portaria nº 285/2020 ao qual compete à Comissão fiscalizar todas as fases, para todos os efeitos, a saber: 

 

I. Divulgar o Resultado Preliminar da Análise Curricular no Anexo I deste Edital. 

 

II. Definir o prazo de 01 (um) dia útil para apresentação de recursos na forma prevista do Item 4.0 do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 004/2020, devendo 

ser por escrito e endereçada à Comissão Permanente Organizadora do Processo Seletivo na Coordenadoria de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal. 

 

III. O presente Edital com a as alterações estão disponíveis no endereço eletrônico: https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br, afixada no Mural da Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Leste/MT.  

 
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se, 

 

Santo Antônio do Leste/MT, 24 de Julho de 2020. 

 

 
Ronaldo Martins de Amorim 

Gerente de Cidade 

 

 

Sonia Nívia Brunetta Muhlbeier  

Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

 

 

Cilsa Aparecida de Sousa Crecencio 
Secretária da Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

 

César Balbino De Sousa 
Membro da Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
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ANEXO I 
 

Nº 
INSCRIÇÃO 

NOMES 

ESPERIÊNCIA NA 
ÁREA DA SAÚDE 

NO SETOR 
PÚBLICO 

FORMAÇÃO 
NA ÁREA DA 

SAÚDE 

EXPERIÊNCIA NA 
ÁREA DE SAÚDE 

NO SETOR 
PRIVADO 

EXPERÊNCI
A NA ÁREA 

PÚBLICA 

EXPERÊNCIA 
NA ÁREA 
PRIVADA 

TOTAL DE 
PONTOS 

01 VALDIRENI TORQUATO DA SILVA - - - - - Desclassificada 

02 LEONIR MACEDO DE SOUZA - - - - - 0,00 

03 LUZIA TAUFMAM - - - - - 0,00 

 


